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Bittencourt nº 2566 , 4º andar , entre José Bonifácio e Castelo 
Branco - Belém-Pá . Fone 30398556.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do artigo 18, inciso III, alínea, da Lei nº 
6.017/96, fi cando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o inicio da ação fi scal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Pública Estadual.

Belém-Pará, 12  de  fevereiro de 2016.
IRENE RAIOL DOS SANTOS

Coord. Exec. Esp. De Adm. Tributária do IPVA/ITCD
Protocolo 925814

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL-CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT- Belém, no uso de suas atribuições,
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da 
empresa ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ENGENHARIA ETEMA 
LTDA, Insc. Est. Nº 15.372.028-0, nos termos do artigo 11 da 
Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, 
combinado com os Arts. 124 e 744 do RICMS, aprovado 
pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os documentos a 
seguir relacionados, objeto da AÇÃO FISCAL DE ROTINA OU 
PONTUAL para o PERÍODO DE 12/2009 ATÉ 11/2014, conforme 
autorizado pela NOTIFICAÇÃO FISCAL E ORDEM DE SERVIÇO nº  
012016820000163-7, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data em que se considera notifi cado o contribuinte na forma do 
Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, de 18/11/2010.
Auditor Solicitante: MARTA GOMES BENCHIMOL.
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
- LIVRO DE REGISTRO DE APURAÇÃO DE ICMS
- LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS
- LIVRO DE REGISTRO DE INVENTÁRIO
- LIVRO DE REGISTRO DE SAÍDAS
- LIVRO DE REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE TERMOS DE 
OCORRÊNCIAS
- NOTAS FISCAIS DE ENTRADA
- NOTAS FISCAIS DE SAÍDA
- NOTAS FISCAIS DE SAÍDA - CANCELADAS
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de entrega dos documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, - Bairro -São Braz - entre Av. José 
Bonifácio e Tv. Castelo Branco - Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento a esta NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, 
culminará na imediata aplicação da penalidade prevista no Art. 
2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde já, que a presente 
medida caracteriza o início da ação fi scal pertinente, visando os 
interesses do Erário Estadual.

João Guilherme Melo Cavaleiro de Macedo
Coordenador Fazendário - CERAT - Belém

Protocolo 925859

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO- CEEAT- IPVA/ITCD
A Coordenadora Executiva Especial de Administração Tributária 
de IPVA/ITCD, no uso de suas atribuições, NOTIFICA o 
Contribuinte abaixo relacionado, nos termos do artigo 11 da 
Lei nº 6.182/98 e dos artigos 11 e 12 da Lei nº 6.017/96, a 
apresentar os documentos a seguir relacionados, objeto da ação 
fi scal de rotina ou pontual nº192015850000093-2, no prazo 
de 15 ( quinze  dias), contados da data em que se considera 
notifi cado o Contribuinte, na forma do artigo 14, § 3º , III da Lei 
6.182/98, alterada pelo artigo 4º , IX da Lei Complementar nº 
58 , de 03 de agosto de 2006.
CONTRIBUINTE : Viação Cidade Nova Ltda.
CNPJ/CPF: 34901256000191
Auditor Fiscal solicitante : Antonio da Rocha Marinho Neto
Documento solicitado : DAE  IPVA  01/2013 até 12/2014
Veículo Placa : GVQ-1355
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Período a ser fi scalizado :  01/2013 até 12/2014.
Local para entrega da documentação : SEFA- Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566 , 4º andar , entre José Bonifácio e Castelo 
Branco - Belém-Pá . Fone 30398556.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do artigo 18, inciso III, alínea, da Lei nº 
6.017/96, fi cando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o inicio da ação fi scal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Pública Estadual.

Belém-Pará, 12  de  fevereiro de 2016.
IRENE RAIOL DOS SANTOS

Coord. Exec. Esp. De Adm. Tributária do IPVA/ITCD
Protocolo 925908

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CEEAT  DE IPVA/ITCD
A Ilma. Sra. Dra. Irene  Raiol dos  Santos
Coordenadora Executiva Especial de IPVA/ITCD, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda.
FAZ SABER à todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal - AINF, contra o contribuinte 
abaixo relacionado, decorrente de ação fi scal de rotina pontual. 
Ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias 
após a data da publicação deste edital, a efetuar o recolhimento 
do Crédito Tributário ou interpor impugnação, no prazo de 30 
(trinta) dias, junto a esta Coordenação localizada na Avenida 
Gentil Bittencourt, 2566, entre José Bonifácio e Castelo Branco 
- São Braz, fi ndo o qual,  sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
crédito tributário, conforme estabelece à Lei Estadual n.º 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 
58, de 03 de agosto de 2006.

AINF RAZÃO SOCIAL I.E/CNPJ/CPF

192016510000008-3  Valdemir dos Santos                                                                                                                                           
                                                         247923572-68

                       
Belém, 12  de fevereiro  de 2016 .

IRENE  RAIOL DOS SANTOS
Coordenadora Exec.Especial de Administ. Tributária do IPVA/
ITCD

Protocolo 925953

EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao contribuinte 
D & D SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., nº 
15.277.936-1, que o Auto de Infração e Notifi cação Fiscal nº 
092013510000528-5 foi julgado PROCEDENTE, fi cando ciente da 
decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, podendo 
pagar o Crédito Tributário correspondente com 20% de redução 
da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão, em igual prazo, ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo 
o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de 
interposição de recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser 
apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 
3º andar.

Belém (PA), 12 de fevereiro de 2016.
ROSANA CARVALHO DA SILVA PEREIRA

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância em exercício
Protocolo 925913

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao contribuinte 
SOBEL COMERCIAL LTDA., nº 15.167.574-0, que o Auto de 
Infração e Notifi cação Fiscal nº 372013510000251-1 foi julgado 
PROCEDENTE, fi cando ciente da decisão após 15 dias da data 
de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
correspondente com 20% de redução da multa, em até 30 dias, 
na hipótese de pagamento integral da importância exigida ou 
recorrer da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de interposição de 
recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado 
à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Belém (PA), 12 de fevereiro de 2016.
ROSANA CARVALHO DA SILVA PEREIRA

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância em exercício
Protocolo 925915

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao contribuinte L 
F COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI, nº 15.175.436-5, que 
o Auto de Infração e Notifi cação Fiscal nº 012013510001842-
6 foi julgado PROCEDENTE, fi cando ciente da decisão após 
15 dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar o 
Crédito Tributário correspondente com 20% de redução da 
multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão, em igual prazo, ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo 
o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de 
interposição de recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser 
apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 
3º andar.

Belém (PA), 12 de fevereiro de 2016.
ROSANA CARVALHO DA SILVA PEREIRA

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância em exercício
Protocolo 925916

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao contribuinte 
MONTAGE COMÉRCIO DE MÓVEIS E SERVIÇOS LTDA., nº 
15.279.481-6, que o Auto de Infração e Notifi cação Fiscal nº 
012013510001714-4 foi julgado PROCEDENTE, fi cando ciente da 
decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, podendo 
pagar o Crédito Tributário correspondente com 20% de redução 
da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão, em igual prazo, ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo 
o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de 
interposição de recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser 
apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 
3º andar.

Belém (PA), 12 de fevereiro de 2016.
ROSANA CARVALHO DA SILVA PEREIRA

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância em exercício
Protocolo 925918

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao contribuinte 
JEAN DAVID SALES RODRIGUES MADEIRAS EIRELI - EPP, nº 
15.217.658-6, que o Auto de Infração e Notifi cação Fiscal nº 
092013510000490-4 foi julgado PROCEDENTE, fi cando ciente da 
decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, podendo 
pagar o Crédito Tributário correspondente com 20% de redução 
da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão, em igual prazo, ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo 
o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de 
interposição de recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser 
apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 
3º andar.

Belém (PA), 12 de fevereiro de 2016.
ROSANA CARVALHO DA SILVA PEREIRA

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância em exercício
Protocolo 925922

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao contribuinte 
C & L PALHETA LTDA. - EPP, nº 15.304.439-0, que o Auto de 
Infração e Notifi cação Fiscal nº 372013510000263-5 foi julgado 
PROCEDENTE, fi cando ciente da decisão após 15 dias da data 
de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
correspondente com 20% de redução da multa, em até 30 dias, 
na hipótese de pagamento integral da importância exigida ou 
recorrer da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de interposição de 
recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado 
à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Belém (PA), 12 de fevereiro de 2016.
ROSANA CARVALHO DA SILVA PEREIRA

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância em exercício
Protocolo 925923

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de 
Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao sujeito passivo 
ALADIM INFORMÁTICA LTDA., nº 15.210.287-6, que o Auto de 
Infração e Notifi cação Fiscal nº 012011510001116-8 foi julgado 
PARCIALMENTE PROCEDENTE em 1ª instância, fi cando ciente 
desta decisão após 15 (quinze) dias da data de publicação 
deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário remanescente 
com 20% de redução da multa, em até 30 (trinta) dias, na 
hipótese de pagamento integral da importância exigida, ou 
recorrer da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de interposição de 
recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado 
à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Belém (PA), 12 de fevereiro de 2016.
ROSANA CARVALHO DA SILVA PEREIRA

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância em exercício
Protocolo 925926

OUTRAS MATÉRIAS
.

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS - TARF

SEGUNDA CAMARA
Acórdão n. 5292 - 2ª cpj - RECURSO N. 11274 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 092012510000364-1). CONSELHEIRA 
RELATORA: ANNA CAROLINA DE AZEVEDO NUNES LOPES. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. É obrigatório o uso de 
equipamento ECF para aqueles que exerçam a atividade de venda 


